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ERRATA 
 

Na Lei Complementar 219/2025, publicada no Diário Oficial nº 4093, de 26 
de fevereiro de 2025 onde se lê: 
 

“Art. 33. As gratificações se constituem de vantagens pecuniárias 
concedidas em caráter transitório e temporário, em razão da prestação de 
serviços em condições especiais, assim identificadas: 

I – pelo exercício de cargo em comissão, em percentual correspondente 
à 50% (cinquenta cento) do valor vencimento do símbolo do cargo em comissão 
ocupado por servidor, que optar pelo vencimento do seu cargo efetivo; 

II – de férias destinada a gratificar o servidor por ocasião do gozo das 
férias anuais, calculada a razão de 1/3 (um terço) de sua remuneração habitual, 
paga no mês em que se der o gozo das férias, na forma prevista nos artigo 151 
da Lei 066/2005;  

III - de insalubridade se o servidor exercer atribuições do seu cargo ou 
função em condições que o exponham a agentes nocivos à saúde, em valor 
equivalente a 10% (dez por cento) “grau mínimo” 20% (vinte por cento) “grau 
médio” ou 40% (quarenta por cento) “grau máximo” do vencimento de seu cargo, 
em razão da natureza e intensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos, mediante laudo técnico e na forma dos Arts. 154/157, da Lei 
Complementar N° 066/2005; 

IV - de periculosidade se o servidor exercer atividades do seu cargo ou 
função em condições que permanentemente exponham sua vida a riscos em 
razão de condições ou métodos do trabalho classificados como perigosos, em 
valor equivalente a 30%(trinta por cento) do vencimento de seu cargo, mediante 
laudo técnico, e na forma do § 1° Art. 154, da Lei Complementar 066/2005; 

V - natalina ou décimo terceiro salário - destina-se a bonificar o servidor 
no mês de dezembro correspondendo a 1/12 da remuneração a que fizer jus por 
mês de exercício no respectivo ano, devendo ser calculado sobre a remuneração 
integral e na forma prevista nos artigos 144 a 145 da Lei Complementar N° 
066/2005; 

§ 1º. As gratificações discriminadas neste artigo não têm caráter 
permanente, podendo seu pagamento cessar a qualquer momento ou quando 
cessar as condições necessárias para a sua concessão, independentemente de 
manifestação do servidor, e não se incorporam ao vencimento para fins de 
pagamento de qualquer outra vantagem financeira, exceto para o adicional de 
férias e gratificação natalina. 

§ 2º - Para a concessão das gratificações previstas nos incisos III e IV 
deste artigo deverá ser realizado laudo Técnico por perito habilitado que 
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consubstancie os locais de periculosidade e de insalubridade bem como os seus 
graus, a fim de que possam ser identificados os servidores que a elas fazem jus.” 

 
Leia-se: 

“Art. 33. As gratificações se constituem de vantagens pecuniárias 
concedidas em caráter transitório e temporário, em razão da prestação de 
serviços em condições especiais, assim identificadas: 

I – Pelo exercício de cargo em comissão, em percentual correspondente 
à 50% (cinquenta cento) do valor vencimento do símbolo do cargo em comissão 
ocupado por servidor, que optar pelo vencimento do seu cargo efetivo; 

II – De férias destinada a gratificar o servidor por ocasião do gozo das 
férias anuais, calculada a razão de 1/3 (um terço) de sua remuneração habitual, 
paga no mês em que se der o gozo das férias, na forma prevista nos artigo 151 
da Lei 066/2005;  

III - De insalubridade se o servidor exercer atribuições do seu cargo ou 
função em condições que o exponham a agentes nocivos à saúde, em valor 
equivalente a 10% (dez por cento) “grau mínimo” 20% (vinte por cento) “grau 
médio” ou 40% (quarenta por cento) “grau máximo” do vencimento de seu cargo, 
em razão da natureza e intensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos, mediante laudo técnico e na forma dos Arts. 154/157, da Lei 
Complementar N° 066/2005; 

IV - De periculosidade se o servidor exercer atividades do seu cargo ou 
função em condições que permanentemente exponham sua vida a riscos em 
razão de condições ou métodos do trabalho classificados como perigosos, em 
valor equivalente a 30%(trinta por cento) do vencimento de seu cargo, mediante 
laudo técnico, e na forma do § 1° Art. 154, da Lei Complementar 066/2005; 

V - Pela prestação de serviço extraordinário - pelo trabalho realizado em 
horas excedentes ao expediente diário normal, por motivo de força maior ou de 
situação excepcional, limitada a 80 (oitenta) horas no mês, sendo cada hora 
remunerada à razão de 50% (cinquenta por cento) de acréscimo à hora normal 
e de mais 25% (vinte e cinco por cento), se o trabalho for prestado em horário 
noturno ou em dias que não correspondem ao expediente normal da Câmara na 
forma prevista nos Arts. 148/150 da Lei Complementar 066/2005, observado o 
disposto nos artigos 14 e 15 desta Lei Complementar; 

VI - Pelo exercício de função gratificada, destinada a gratificar o servidor 
efetivo no exercício de atribuições de coordenação ou chefia e maior grau de 
responsabilidade funcional, com valor fixado Tabela 3, do ANEXO II, desta Lei 
Complementar; 

VII - Natalina ou décimo terceiro salário - destina-se a bonificar o servidor 
no mês de dezembro correspondendo a 1/12 da remuneração a que fizer jus por 
mês de exercício no respectivo ano, devendo ser calculado sobre a remuneração 



 

 
 

 
 

Centro • Coxim • Mato Grosso do Sul 
67 3291.1539 • 67 3291.2635 

   

integral e na forma prevista nos artigos 144 a 145 da Lei Complementar N° 
066/2005; 

VIII – Pelo desempenho de atividades de Agente de Contratações, 
Comissão de Contratações, Equipe de Apoio, Gestor de Contratos e Fiscal de 
Contratos, para atender as exigências da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, será concedida gratificação especial, que será regulamentada por ato da 
Mesa Diretora; 

IX - Pela dedicação exclusiva, para retribuir ocupante do cargo de 
comissionado e de função gratificada que estiver disponível para atender às 
convocações de trabalhos fora do expediente normal, na forma prevista nos 
artigos 158 e 159 da Lei Complementar 066/2005; 

§ 1º. As gratificações discriminadas neste artigo não têm caráter 
permanente, podendo seu pagamento cessar a qualquer momento ou quando 
cessar as condições necessárias para a sua concessão, independentemente de 
manifestação do servidor, e não se incorporam ao vencimento para fins de 
pagamento de qualquer outra vantagem financeira, exceto para o adicional de 
férias e gratificação natalina. 

§ 2º - A gratificação de dedicação exclusiva, se dá em virtude da 
exigência de disponibilidade do servidor para atender a serviços inerentes a 
função, eventualmente fora do seu expediente normal, impõe o cumprimento de 
oito horas diárias ou conforme ato da presidência disposto no Art. 16 desta Lei 
Complementar e impede o exercício de outro cargo ou função e não poderá 
perceber a gratificação pela prestação de serviços extraordinários. 

§ 3º - Para a concessão das gratificações previstas nos incisos III e IV 
deste artigo deverá ser realizado laudo Técnico por perito habilitado que 
consubstancie os locais de periculosidade e de insalubridade bem como os seus 
graus, a fim de que possam ser identificados os servidores que a elas fazem jus.” 
 
Coxim – MS, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

Luiz Eduardo dos Santos 
Presidente CMC 


